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Denomina de Otávio Maia de Oliveira, a rua que se inicia na esquina da

Centra! de Abastecimento Hortifrutígranjeiro Leonardo Roiim de

Albuquerque e vai até o encontro da rua Arsênio Roiim Araruna e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, Faz saber que a

Câmara Municipa! de Cajazeiras DECRETAe Eu Sanciono a presente Lei.

Art. 1° ■ Fica denominada de Rua Otávio Maia de Oliveira, a rua que se inicia na esquina da

Centrai de Abasteci.mento .Horfifrutigranieiro Leonardo Roiim de Albuquerque e vai até o encontro da

Arsênio Roiim Araruna, como uma justa homenagem póstuma do Poder Legislativo Cajazeirense.

rua

Art. 2° - As despesas decomentes do cumprimento desta Lei, Gorrerã) por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

-Art. 5® - Ficam revogadas ás disposições em conti^ário.

Gabinete do Prefeito Municipai de Cajazeiras, Estado da Paraiba, ern 03 de rnaio de 2004.
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Prefeito Municipal


